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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 23/2024 

Para discussão e votação em 

(9) 1º turno () 2º Turno ( ) Turno Único 

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

PARA O EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL desta Egrégia 

Casa Legislativa, ao analisar o PROJETO DE LEI Nº 23/2024, de autoria do Poder 

Executivo, que versa sobre a matéria supra, enviado pelo Presidente da Câmara 

à esta pasta, manifesta-se nos seguintes termos: 

| - Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei do Poder Executivo, que: “DISPÕE SOBRE AS 

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 

2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

|| - Exame 

Em síntese, O Projeto de Lei tem a finalidade de solicitar autorização 

legislativa para analisar e aprovar à LDO - Lei de Diretrizes Orçamentaria, que dará 

base para elaboração da Lei Orçamentaria para o exercício do ano de 2025. 

Compete a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final: 

Analisar os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica 

legislativa de projetos, emendas ou subostitutivos e a redação final das proposições. 

O Projeto de Lei de diretrizes Orçamentárias ora analisado, visa definir as 

regras e os compromissos que elaborarão a execução da Lei Orçamentária anual, 

para o exercício financeiro de 2025, sendo estruturado de modo a conter 

disposições acerca das metas e das prioridades da administração Municipal, a 

serem realizadas partindo-se de uma metodologia lastreada em princípios 

consagrados na Constituição Federal de 1988, e na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

2000. 

Destacamos aqui, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, orienta a 

elaboração e execução do orçamento anual e trata de vários outros temas, 
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como alterações tributárias, gastos com o pessoal, política fiscal, e transferências 

de recursos, além de estar simetricamente alinhada com o plano plurianual e os 

ditames da Lei Federal nº4.320/64, que institui normas gerais do Direito Financeiro 

e a Lei Complementar nº 101/2002, que estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal. 

O Projeto de Lei possui boa técnica legislativa, em consonância com a Lei 

Complementar nº 95/98, não contendo vício de iniciativa, estando apto a 

tramitar. 

Ill - Conclusão 

Assim, após estudo da proposta, inclusive do parecer jurídico, opinamos 

pela legalidade e juridicidade do projeto de Lei, pugnando por sua tramitação e 

aprovação, haja vista que não possui vícios a coibir, encontra-se apto à 

tramitação, discussão e deliberação plenária. 

É o parecer, sob censura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Dores do Indaiá — MG 

Dores do Indaiá/MG, O) de julho de 2024. 
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Adilson Mári Alves - Relator 
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